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LEI nº 1020/1988 
 

 

 

SÚMULA: Declara de utilidade pública as 

margens direita do Rio Capivari 

vindo da Cantina Passarela até a 

ponte que liga a cidade alta até a 

cidade baixa. 

  

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, DECRETOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

LEI 

 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública as 

margens direita do Rio Capivari vindo da Cantina Passarela até a Ponte de 

Concreto que liga a cidade alta a cidade baixa, para construção de uma área de 

Lazer de domínio público. 

 

Art. 2º A referida área compreende entre a rua 

Rafael Petrucci e o citado rio Capivari, conforme croqui, anexo. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

23 de novembro de 1988.  

 

 

 

PEDRO IMAR MENDES PRESTES 

 Prefeito Municipal  


